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ANEXO III– MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 154/2025 

CREDENCIAMENTO Nº. 08/2025 Inexigibilidade Nº. 22/2025 

 

 
Termo de credenciamento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PIUMHI, pessoa 

jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Padre Abel, nº332 Centro - 

Piumhi/MG, CEP 37.925-000, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, neste ato 

representado pelo Prefeito, Dr. Paulo César Vaz, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado à Rua Nossa Senhora do Livramento, nº 1072, bairro Jardim Santo Antonio, 

em Piumhi-MG, CEP: 37.925-000, portador do documento de Identidade nº. MG 

20.697.610 e CPF sob o nº 013.369.531-01. 

CONTRATADA: ____________________, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, com sede administrativa na ________________, nº ______, bairro 

________________, na cidade de _______________-______, CEP: __________, neste 

ato representada pelo(a) sócio(a) administrador, Sr(a). _____________________, 

____________, ___________, ___________, nascido(a) em _________, na cidade de 

_______________-____, pessoa física inscrita no CPF sob o nº _______________ e RG 

nº __________, residente e domiciliado na Rua _______________, _______, Bairro 

_________, CEP: _________, na cidade de ____________-____., doravante designado 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato, o credenciamento de leiloeiros 

oficiais, regularmente registrados na Junta Comercial Do Estado De 
Minas Gerais - JUCEMG, para eventual realização de leilões de bens 
inservíveis para a Prefeitura Municipal de Piumhi – MG. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta da contratada; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. Remuneração: 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

01 

Contratação de leiloeiro público oficial para 
assessoramento no levantamento, da avaliação, da 
elaboração, publicação de edital, divulgação do 
leilão, bem como organização e condução do 
certame da Prefeitura Municipal de Piumhi – MG. 

 5% (paga pelos 
arrematantes sobre o leilão 
feito, até o limite na 
legislação pertinente, sobre 
o valor do lance vencedor). 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. A vigência do presente contrato é de xxxxx (xxxxxxx) meses, iniciando-se na 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração por 

iguais e sucessivos períodos na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
 
 3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO 

 
5.1. A remuneração do Leiloeiro Público Oficial Contratado será constituída 

exclusivamente do correspondente a 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor de 

venda de cada bem, ou lote, percentual legal fixo e irreajustável, negociado em 

leilão, cobrada, sem a interveniência da Contratante, pelo próprio Leiloeiro Público 

Oficial, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o § 

2º do artigo 42 do Decreto nº 21.981/32, c/c o parágrafo único do artigo 24 do 

mesmo decreto. 

5.2. O Leiloeiro Público Oficial renuncia expressamente ao pagamento dos valores 

previstos no caput do artigo 24 do Decreto 21.981/32, de 19 de outubro de 1932, 

bem como ao ressarcimento de toda e qualquer despesa com anúncios, catálogos, 

mala direta, entre outros, recebendo apenas o correspondente de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante. 

5.3. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste instrumento 

correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Público Oficial Contratado. 

5.4. O Leiloeiro Público Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 

emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se 

fizerem necessários a execução dos serviços contratados. 

5.5. Em hipótese alguma o Leiloeiro Público Oficial poderá realizar retenção 

parcial ou total do valor de venda dos bens, que será repassado integralmente à 

Contratante. 

5.6. A CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela 

solvência e adimplência dos arrematantes. 

5.7. Em hipótese alguma será o CONTRATANTE responsável pela cobrança dos 

valores devidos pelos arrematantes. 

 
6. CLÁUSULA SÉXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. As obrigações do leiloeiro são as constantes do Edital de Credenciamento nº 

08/2025, além das que lhe comete a Lei 14.133/2021, o Decreto Federal n° 

21.981/32 e a Instrução Normativa nº 113 de 28 de abril de 2010 do DNRC – 

Departamento Nacional do Registro do Comércio, bem como as seguintes listadas 

abaixo: 

6.1.1. Responsabilizar-se pela remoção e guarda dos bens a serem leiloados, 

caso haja interesse em transferi-los para as dependências próprias ou de 

terceiros, hipótese em que todas as despesas de remoção (transferência/retorno) 

correrão por conta e responsabilidade do Leiloeiro. 

6.1.2. Realizar vistoria, previamente ao deslocamento/transporte do bem, 

quando este se tratar de veículo automotor. 

6.1.3. Realizar o deslocamento/transporte por meios que atendam aos 

requisitos legais, ambientais e de segurança necessários à preservação do bem 

e de terceiros envolvidos. 

6.1.4. Informar ao Contratante qualquer situação que impossibilite a remoção do 
bem; 

6.1.5. Elaborar laudo de avaliação contendo o valor estimado do bem para a 

venda em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da autorização de 

venda; 

6.1.6. Manter os bens em local seguro e providenciar a manutenção 

indispensável para a conservação dos mesmos, como limpeza e higiene; 

6.1.7. Responder pela integridade quantitativa e qualitativa dos bens como fiel 

depositário, por todos e quaisquer danos causados, consoante às disposições dos 

artigos 627 e seguintes do Código Civil;Tomar as providências legais cabíveis, 
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em caso de extravio, furto, roubo,fraude ou danos aos bens durante o 

deslocamento/transporte ou no interior dos pátios. Comunicar o fato 

imediatamente ao Contratante; 

6.1.8. Ressarcir o Contratante, de todos e quaisquer danos causados, em 

decorrência de ato omissivo ou comissivo seu ou de seus prepostos, 

especialmente quanto a integridade dos bens; 

6.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 

a causar ao Contratante ou a terceiros, tendo como agente o leiloeiro, na pessoa 

de prepostos ou terceiros a seu serviço, ainda que culposo, devendo adotar as 

providências saneadoras de forma imediata. 

6.1.10. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no mínimo, 

descrição do bem, valor de avaliação, valor de arremate, CPF/CNPJ do 

arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, quantidade 

de não arrematados, quantidade e valor de lotes em condicional, se houver; 

6.1.11. Manter o Contratante informado dos recursos apresentados da decisão do 
Leilão. 

6.1.12. Atender às solicitações feitas pelo Contratante, e mantê-lo informado 

sobre qualquer ocorrência incomum relacionada ao leilão. 

6.1.13. Recolher ao Contratante, até o décimo dia subsequente à realização do 

leilão, o bem da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo 

Contratante, acompanhado de relatório analítico de prestação de contas, cópias 

as notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de 

responsabilidade do comitente e demais documentos previstos em lei; 

6.1.14. Possibilitar o livre acesso ao local de guarda/armazenagem dos bens, 
para verificação visual das condições de sua guarda e conservação; 

6.1.15. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os 

bens a serem leiloados. 

6.1.16. Proceder à devolução do bem não arrematado para local a ser indicado 

pelo Contratante, em até 30 (trinta) dias; 

6.1.17. Retirar a identificação dos bens arrematados (plaquetas de patrimônio 

e outros) e devolvê- las ao Contratante. 

6.1.18. Tomar todas as providências necessárias à entrega dos bens ao 

arrematante sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

6.1.19. Orientar o arrematante, que o mesmo deverá transferir a titularidade da 

documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada 

no documento de transferência, cumprindo se necessário, as exigências legais do 

Detran/Ciretran; 
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6.1.20. Entregar aos arrematantes os Autos de Arrematação, os recibos das 

comissões pagas e outros documentos necessários à transferência do bem. 

Entregar ao Arrematante a documentação, providenciando o respectivo 

desembaraço junto a Delegacia de Trânsito – DETRAN. 

6.1.21. Responsabilizar-se pelas despesas relativas aos procedimentos 

necessários à realização do(s) Leilão (ões), dentre eles: divulgação em site 

próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; 

contratação de mão-de- obra; outras formas de divulgação do leilão. Excetuam-se 

deste rol as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, 

especialmente as previstas no art. 42, §2º do Decreto Federal 21.981/32. 

6.1.22. Estar ciente que a comissão pelos serviços prestados deverá ser paga 

pelo arrematante do bem no leilão, na proporção 5% (cinco por cento) do valor da 

arrematação, não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos 

serviços realizados. 

6.1.23. Realizar os leilões de acordo com expressa determinação do 

Contratante, em datas aprazadas em conjunto. 

6.1.24. No caso do leilão não obter êxito a Administração poderá exigir que o 

contratado/leiloeiro repita no mínimo três vezes o mesmo leilão a fim de efetivar a 

venda dos bens definidos no referido procedimento. Deverá dispor de todos 

os esforços a fim de se alcançar a venda dos bens. A seu critério, poderá 

rediscutir com o Contratante, melhor solução e estratégia para o alcance dos 

objetivos, podendo inclusive, sugerir nova avaliação dos bens em face da 

experiência e expertise de mercado. Após a terceira tentativa, a forma de venda 

poderá ser reavaliada pelo Contratante que poderá, inclusive, definir novo 

Leiloeiro para a venda dos mesmos, obedecida a ordem de classificação. Também 

neste caso, a participação do leiloeiro designado, não poderá ser dispensada. 

6.1.25. Não utilizar o nome do Contratante em quaisquer atividades de 

divulgação profissional, como por exemplo, em cartões de vista, anúncios 

diversos, impressos, com exceção da divulgação do evento específico, salvo por 

autorização prévia do Contratante. 

6.1.26. Exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão 

por moléstia ou impedimento ocasional ao seu preposto, nos termos do art. 7º da 

Instrução Normativa nº 113 de 28 de abril de 2010 do DNRC – Departamento 

Nacional do Registro do Comércio, devendo ainda dispensar igual tratamento a 

todos os bens disponibilizados, tanto na publicidade como principalmente na 

tarefa de identificar os possíveis interessados, independentemente do seu valor e 

da sua liquidez. 

6.1.27. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para 

facilitar o leilão, bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do 
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Contratante. 

6.1.28. Conduzir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos 

de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas. 

6.1.29. Disponibilizar recursos humanos para fins da execução dos serviços 

contratados, devidamente identificado através de crachá; 

6.1.30. Responder perante a Contratante por qualquer tipo de autuação ou 

ação que esta venha a sofrer em decorrência da prestação de serviço objeto 

deste contrato. 

6.1.31. Prestar contas ao Contratante, inclusive com demonstrativos, em até 10 

(dez) dias úteis após a realização do leilão. 

6.1.32. Devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a ocorrência dos seguintes fatos: 

6.1.33. Anulação ou revogação do leilão pelo Contratante e Cancelamento do 

leilão por decisão judicial. 

6.1.34. Pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, 

seguros, contribuições e outros encargos decorrentes do contrato específico do 

leilão a ser realizado, exceto aqueles tributos que, por força de legislação 

específica, forem de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Piumhi -MG. 

6.1.35. Responsabilizarem-se pelos encargos, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução 

do leilão. 

6.1.36. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.1.37. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

6.1.38. Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para 

cumprimento deste contrato e responsabilizar-se, perante o Contratante, pela 

indenização de eventuais danos decorrentes da quebra do sigilo dessas 

informações, ou pelo seu uso indevido. 

6.1.39. Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a 

venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos 

mesmos. 
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6.1.40. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 

trabalho previstas na legislação pertinente. 

6.1.41. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos 

serviços contratados. 

6.1.42. Organizar os bens atribuindo-lhes o valor mínimo, em conformidade 

com o valor do bem previamente avaliado pelo CONTRATANTE. 

6.1.43. Organização do leilão e registro de lances, inclusive, quanto ao edital 

6.1.44. Elaborar minuta do Edital do Leilão para publicação pelo 

CONTRATANTE nos meios de comunicação por ele adotados. 

6.1.45. 6.1.46 Elaborar Edital Oficial do Leilão (Catálogo) e sua reprodução, 

contendo todas as condições do leilão, na forma da Lei bem como a descrição 

completa dos bens. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1. Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações estabelecidas no presente Edital 

e no contrato a ser firmado entre as partes, devendo o gestor da unidade local 

fiscalizar a execução das obrigações contratadas, dirimir dúvidas e orientar o 

CREDENCIADO no tocante às divergências ou inovações na política administrativa e 

assistencial do CREDENCIANTE; 

7.2. O CREDENCIANTE designará fiscal para acompanhar a fiel execução dom 

respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à 

certificação da perfeita e adequada execução do objeto deste Edital; 

7.3. 7.3 - Aplicar aos CONTRATADOS as penalidades previstas no Edital e no 

Termo de Referência, sem prejuízo daquelas previstas na Lei 14.133/21, quando for 

o caso. 

7.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos que o Leiloeiro e seus 

empregados autorizados, encarregados da execução dos serviços, venham solicitar 

para o desenvolvimento dos trabalhos, especialmente em relação aos bens a serem 

leiloados. 

7.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 

7.6. Realizar a chamada do leiloeiro, respeitando a ordem de classificação da lista 

do credenciados, para a escolha do leiloeiro que irá realizar cada leilão, 

considerando as regras e prazos de publicidade constantes no presente contrato. 

7.7. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no 
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leilão. 

7.8. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro. 

7.9. Disponibilizar a documentação respectiva dos veículos automotores. 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO: 

 
8.1. O presente contrato é de natureza administrativa, regido pela Lei Federal 

14.133/21, não implicando, em hipótese alguma e a qualquer pretexto, em vínculo 

empregatício ou exclusividade de colaboração entre CONTRATANTE e 

CONTRATADO. 

8.2. A celebração do contrato de prestação de serviço visa apenas regulamentar 

os eventuais leilões de bens inservíveis a serem realizados durante a sua vigência. A 

definição da venda do bem móvel é ato exclusivo da Prefeitura Municipal de Piumhi -

MG, que inclusive, se assim o convir, pode optar por não realizar nenhum 

procedimento de venda dos seus bens, ficando a seu exclusivo critério, caso opte 

pela venda, a definição do momento e da forma que será processada a venda. A 

ausência de realização de venda de bem público, durante a vigência do contrato, 

não gera responsabilização por parte da Prefeitura Municipal de Piumhi -MG em 

indenizar ou ressarcir o contratado/leiloeiro por eventuais dispêndios financeiros. 

Conforme exposto anteriormente, a celebração do contrato visa apenas 

regulamentar uma eventual realização de leilão público para venda de bens 

inserviveis, com a definição da forma e das normas a serem observadas para a 

execução do serviço. A contratação assegura ao leiloeiro/contratado, seguindo a lista 

de classificação, o direito à realização do leilão, caso este ocorra, por definição desta 

municipalidade, no decorrer da vigência do contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

 
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade 

de todas as informações 
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- em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis- repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

9.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanece em vigor mesmo após a 

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre 

esta e seus colaboradores, subcontratados e prestadores de serviço. 

9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e 

do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 

os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

9.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos 

ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 

pelo CONTRATANTE. 

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

9.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 

indicadas. 

9.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, 

sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
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contratação sem motivo justificado; 

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

10.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.2.4.3. , para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% 

a 1% do valor do Contrato. 

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 30 % do valor do Contrato. 

10.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será 20% do 

valor do Contrato. 
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10.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será 

de 20 do valor do Contrato. 

10.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será 

de 20 % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em PROCESSO LICITATÓRIO que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
 

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9200 

 
 

 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa da contratada, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 

11.3.1. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
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estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a 

contratação não gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída 

nenhuma despesa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Piumhi - MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões deste instrumento oriundas, com exclusão de outro por mais 

privilegiado que seja. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. E estando CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o 

conteúdo deste instrumento particular de contrato administrativo, assinam em duas 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Piumhi - MG, _____de __________de 202_ 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PIUMHI 

Dr. Paulo César Vaz - Prefeito Municipal 

Contratante 
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Representante Legal 
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 1)________________________________________________ 

               CPF: 
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